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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR JOSE REINALDO PEREIRA DA SILVA

Processo fl. 0 	 023 /06

PROJETO DE LEI N.° 008 /06
	 de 24 DE FEVEREIRO DE 2006

Denornina a Rua "P-5", no Bairro Paraviana, para RUA

JOAO AIRES LEITAO, e dá outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicôes legais, faz

saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1° - A Rua "P-5", no Bairro Paraviana, passa a ter nova denominaçAo: RIJA

JOAO AIRES LEITAO, como reconhecimento da Câmara Municipal de Boa Vista a sua

contribuiçAo ao desenvolvimento técnico e econômico do Estado de Roraima

Art. 20 - A Prefeitura tornará as devidas providéncias para instalaçAo, no prazo de 90 dias,

de placas Indicativas corn a nova denominaçAo dessa Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacäo.

Art. 4° - Revogam-se as disposiçôes em contrario.

Plenãrio Estâcio Pereira de Mello, Boa Vista/FRa4 de fevereiro de 2006

DA SILVA
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A Rua Joäo Aires LeitAo, ex-Rua P-5 no Bairro Paraviana, nasce na Rua Rubeirnar

Carneiro de Souza (antiga Rua Marupá - no final da Av. Brigadeiro Eduardo Games) e terrnina,

ño sentido Leste-Oeste, na Avenida Minás Gerais. Essa Rua flea entre os Bairros Cacari e

Paraviana. 0 senhor Joào Leitào foi uma pessoa por demais conhecida, haja vista que foi urn dos

primeiros técnicos em refrigeraçAo e em rebobinamento de motores elétricos na amiga Boa Vista.

Urn homem que soube aliar o trabaiho técnico corn o social, mesmo que a época näo se desse

muita irnportãncia a esse aspecto. JoAo LeitAo era urn hornem de mültiplos talentos e muito

pro curado paz-a sanar problemas em eletricidade, rebobinamento de rnotores, refrigeracAo dos

primeiros aparelhos de & condicionado e "titular" na manutençào das bombas d'água da CAER -

Companhia de Aguas e Esgotos de Roraima. Graças ao trabalbo dete, muita gente recebeu água

em suas casas. Se hoje, vez por outra falta água na cede hidraulica devido a problemas nas bombas

de sucçAo, imagine a rnesma situa$o hI 20 ou 30 anos atrás, quando Os equipamentos ainda nAo

tinham a mesma tecnologia de que atualmente dispomos? JoAo LeitAo, alem de trabaihar na

rnanutençao, tambérn ensinava o seu oficio. Quem trabalhou ao seu lado, observando a sua

tecnica, aprendeu muito e hoje tem carreira própria. Ele, sem sombra de düvida, foi o pioneiro no

trabaiho de refrigeracao e rebobinarnento de motores elétricos em Boa Vista — uma atividade tAo

irnportante e sua presenca tao requisitada, que qualquer defeito na cede eletrica ou qualquer motor

que parasse de flincionar, mandavam chamar o JoAo LeitAo. Muitas vezes, o acordavam em plena

rnadrugada para que ele consertasse uma maquina, urn motor elétrico ou uma bomba d'agua que

nao estava fUncionando, principalmente a da CAER.



S	 JoAo Aires LeitAo nasceu em Marabâ, no Estado do Path, no dia 13/03/1918. Era fliho do senhor

Manuel Aires LeitAo e de Antonia Gomes Leitào. Iniciou sua vida profissional ainda muito cedo para

ajudar a manutençAo da familia. Aprendeu os primeiros rudimentos de rnecanica ainda em Marabá e

depois se mudou para a capital Belém. Aos 18 anos de idade foi servir ao Exército onde aflorou sua

- - habilidade em recuperar motores e consertos em mecanica de veiculos. No quartel era urn espécie de

'faz-tudo", de eletricista de prontidAo a torneiro mecânico. E, gracas as suas rnultiplas habilidades, ele

nAo precisou ter curso superior para ingressar no mercado de trabalho. Sempre foi um trabalhador e

dedicado pai de famIlia. Cason em 1954 com a jovem AMBROSINA PA CRUZ LEITAO (hoje uma

bondosa senhora cercada do carinho dos fllhos: Gilson da Cruz Leitão (especialista em sonorizaçAo -

corno o pai urn excelente profissional); Maridalva (funcionárias püblica); Marilücia Leitäo Fraxe

(fiincionâria federal); Wilson da Cruz LeitAo (empresário - fábrica de gelo "Drops Geld' - Avenida -

JoAo Pereira de Melo); Adilson (gerente da Drops Gelo); E, fllhos do prirneiro casarnento do senhor Joào

LeitAo: Gleidston (falecido); Marlene da Silva Leitäo; Jardson; e Maricléia. 0 nosso personagern Joäo

Aires LeitAo, tinha sua prôpria oficina mecânica na antiga Rua Ceará, hoje Avenida JoAo Pereira de Melo

- esquina com a Rua SebastiAo Diniz - Centro- e também montou a rede elétrica da primeira fábrica de

guaraná, do sw irrnAo José LeitAo, na esquina das Ruas José MagalhAes corn Floriano Peixoto, alérn de

ter participado ativamente da instalaçAo da rede elétrica do acampamento do 6 0 BEC, quando da abertura

da BR-174. Ele chegou corn a familia em Boa Vista em 31/10/1971, e tinha como irmäos: José Leitao;

Domingos LeitAo, Luiza e José Dulce LeitAo. 0 senhor Joäo LeitAo faleceu no dia 03 de agosto de 2004, :1

aos 86 anos de idade. Lembram dele corn carinho e saudade, além da muiher e dos flihos, rnais 9 netos.

JoAo LeitAo é uma referéncia histórica e urn simbolo do trabalhador honrado e dedicado a familia.

¶1

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/BR, 24 de fevereiro de 200	 -



ESTADO DE RORAIMA
CAMAiL4 MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONLISSAO DE LEGISLACAO, .JTJSTIA It RItDACAO F1INAL

AMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
A Comissão de Jusiça e Redaçao
Final pir parecer.



a
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE LEGISLAcAO, JusTIçA E REDAcAO FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Reghnento Interno desta Casa Legislativa, passamos a emitir
o Parecer desta CojnissAo Permanente, sobre o Projeto de Lei n°00812006, de autoria do -
Vereador José Reinaldo Pereira da Silva, o qua! "Dispöe sobre a mudanca do nome
da Rua P -5, no bairro Paraviana, para a Rua JoAo Aires LeitAo, e Dá Outras
Providências".

Manifestamos-nos favoravelmente a sua aprovacão, tendo em vista que o mesmo é legal
e constitucional, conforme dispôe o art. 30, inciso I da ConstituiçAo Federal combinado
corn art. 15, inciso XIII, da Lei Orgânica do MunicIpio de Boa Vista.

E o Parecer, s.m.j

OSMAR SAMPAIO
RELATOR
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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
cOMISSAO DE LEGISLAcAO, JUSTICA EREDAAO FINAL

PARECER DA COMISSAO

A ComissAo de LegislaçAo, Justiça e Redaçao Final, adota e recomenda o Parecer do
senhor Relator, Vereador Osmar Sasnpaio, sobre o Projeto de Lei n°00812006, de autoria
do Vereador José Reinaldo Pereira da Silva, o qua! "Dispöe sobre a mudanca do

nome da Rua P-5, no bairro Paraviaua, pan a Rua Joâo Aires Leitão, e DI Outras

Providências".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 04 DE ABRJL DE 2006.

MA1(CELO%TALIIO	 OSMAR SAMPAIO
I0RESIDENTh	 SECRETAXIO



0
ESTADO DE RORAIMA

CAISt4R& MUNICIPAL DE BOA VISTA
cOISUSsAO DE LEGISLAcAO, JIJsncA E REDAcAO FINAL

ATA

AOS QUATRO DE DIAS DO ISIES DE ABRIL DE DOIS MIL E SEIS, As ONZE HORAS, EM

DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNTU-SE A COMISSAO
PERMANENTE DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A PRESIDENCIA DO
VEREADOR MARCELO VIEIRA DE CARVALHO, SECRETARIO OSMAR FRANCISCO
SAMPAIO DA SILVA E GEORGE DA SILVA MELO COMO MEMBRO, PARA APRECL'½BEM 0
PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE

LET N°008/2006, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE REINALDO PEREIRA DA SILVA, 0
QUAL "DISPOE SOBRE A MUDANCA DO NOME DA RUA P-5, NO BAIBRO PARAVIANA,
MBA A RUA mAO AIRES LE1TAO, E DA OUTRAS PROVLDENCIAS".ABERTO OS
TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUIE
FIZESSE A LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM
v0TAcA0 A MATEBJA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MATS A
TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARS
CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTIE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA A ACHADA
CONFORME, VAT POR TODOS ASSINADA.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 04 DE ABRIL DE 2006.

MARCELO%tDE CARVALBO	 OSMAR SAMPAIO

pREsJDENTE	 SECRETARIO



ESTADO DE RORAIMA
cAistut& MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBR14S E SER VIOS PUBLICOS

AMARA MUNtOIPAL M. BOA VISTA
ComisAo do Ob&ii 9
PUblicoc pEI'rnItIr PAMW



0
ESTADO DL RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA
COMISSAO DL OBRAS, SERVIcOS PIJBLICOS E URBANISMO

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos a
emiS o Parecer dest.a ComissAo Permanente, sobre o Projeto de Lei n°008/2006, de
autoria do Vereador Jose' Reinaldo Pereira d.a Silva, o qual "Dispöe sobre a
mudança do nome da Rua P-5, no bairro Paraviana, pan a Rua Joào Aires
LeitAo, e Dá Outras Providências".
Manifestamos-nos favoravelmente a sua aprovacAo, tendo em vista que o mesmo é
legal e constitucional, conforme dispOe o art. 30, inciso I da Constituiçao Federal
combinado corn art. 15, inciso XIII, da Lei Orgãnica do Municipio de Boa Vista.

E o Parecer, s.m.j

IVO DE SOUZA PEREIRA
PresidentefRelator



C
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA
COMISSAO DL OBRAS, SERVIOS PIJBLICOS E IJIRBAMSMO

PARECER DA COMISSAO

A ComissAo de Obras, Serviços Péblicos e Urbanismo, adota e recomenda o Parecer
do senhor Relator, Vereador Ivo de Souza Pereira , sobre o Projeto de Lei
n0008/2006 de autoria do Vereador Jose' Reinaldo Pereira da Silva, o qual "Dispóe
sobre a mudança do nome da Rua F-5, no bairro Paraviana, para a JoAo Aires
Leitão, e Dá Outras Providências".

SALA DL COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA, 04 ABRIL DL 2006-

1VO DL SOUZA PEREIRA
PRESIDENTE

B1S BERNCK
MERO

OSMAR SAMPAJO
SECRETARIO



IVO DE SOUZA PEREIRA
PRESIDENTE

OSMAR SAMIPAIO
SECRETARXO

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRAS, SERYLCOS P15BLICOS E IJRBANISMO

ATA

AOS QUATRO DIAS DO MES DE ABRIL DE DOIS MIL E SEIS, As ONZE HORAS, EM

DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIIJ-SE A
COMISSAO PERMANENTE DE OBRAS, SERV1OS PUBLICOS E URBANISMO, SOB A
PRES1DENCL& DO VEREADOR IVO DE SOUZA PEREIRA, SECRET  OSMAR
FRANCISCO SAMPMO DA SILVA E BRAZ ASSIS BEHNCK COMO MEMBRO, PARA
APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELA RELATORIA DA MATERIA, DADO

SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 008/2006, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ

REINALDO PEREIRA DA SILVA, 0 QUAL "DISPOE SOBRE A MUDANCA DO NOME

DA RUA P-5, NO BAIRRO PARAVIANA, PARA A RUA JOAO AIRES LEITAO, E DA
OUTRAS PROVLDENCIAS".ABERTO OS 11(ABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE
DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A LEITURA DO PARECER DA
RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAçAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO
PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR
ENCERRADA A REuNIA0. E DO QUE CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA,
QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAL POR MINI E POR TODOS

ASSINADA.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 04 DE ABRIL DE 2006.

BILBEHNCK
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0
ESTADO DE RORAIMA

cAIStkWk MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROJETO DE LEI No 008, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006.
AUTOR: VEREADOR JOSÉ REINALDO PEREIRA DA SILVA

REDAçAO FINAL

DENOMINA A RUA P-5, NO BAIRRO
PARAVIANA, PARA RIM JOAO
AIRES LE1TAO, E DA OUT14AS
PROVIDENCIAS.

0 PRIEFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuiçOes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

- Art. 1° - A Rua P-5. no bairro Paraviana, passa a ter nova denominação: RUA
JOAO AIRES LEITAO, corno reconhecirnento da Camara Municipal de Boa Vista a sua
contribuiçao ao desenvolvimento técnico e econômico do Estado de Roraima.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providéncias para instalaçAo, no prazo
de 90 dias, de placas indicativas corn a nova denominaçao da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicacAo.

Art. 4° - Revogarn-se as disposiçOes em contrário.

Plenãrio Estácio Pereira de M*, Boa Vista/RR, 02 de Maio de 2006.

JOSÉ REIN41,1010 1siu4ifl PA SILVA



Jose' Silva

0
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Apolo Legislativo

OfIcio N O 093/2006

Boa Vista - RR, 04 de Maio de 2006.

Senhor Prefeito,

Ao cumprimenta-lo, encaminhamos a VOssa Excelêncja,

disquete contendo cópias das Redacoes Finals dos Projetos de Leis
n°s 008 e 009/2006, de autoria do Vereador lose' Reinaldo e Poder

Executivo, aprovadas nas Sessöes ordinârias do dia 02 de Maio de 2006,

para as devicas providêricias

Na oportunidade renovamos nossos protestos de

consideraçâo e apreço.

Exmo Senhor
IRADILSON SAM PAlO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Boa Vista
Palácio 9 de Juiho - N/C	

Rtc&E9DO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 858, DE 12 DE MAIO DE 2006.

DENOMINA A RUA P-5, NO BAIRRO
PARAVIANA, PARA RUA JOAO
AIRES LEITAO, E DA OUTRAS
PRO VJDENC1AS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuiçoes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

- Art. 1° - A Rua P-5, no bairro Paraviana, passa a ter nova denominação: RUA
JOAO AIRES LEITAO, como reconhecimento da Cârnara Municipal de Boa Vista a sua
contribuiçào ao desenvolvimento técnico e econômico do Estado de Roraima.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providéncias para instalação, no prazo
de 90 dias, de placas indicativas corn a nova denorninaçäo da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo.

Art. 4° - Revogam-se as disposiçOes em contrário.

Gabinete do Prefeito 	 em 12 de maio de 2006.

Av. General Pentia Brash, n° iou - Palacio 9 do Julho, Sao Francisco - Boa Vista - RR
Cep: 69305.1301 Pane: (95) 623.1719 -

www. boavista. rr. gov.br



PREF.EITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 858, DE 12 DE MAIO DE 2006.

DENOMINA A RUA P-5, NO BAIRRO
PARAVIANA, PARA RUA JOAO
AIRES LEITAO, E DA OUTRAS
PRO VIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuiçOes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 10 - A Rua P-5, no bairro Paraviana, passa a ter nova denorninação: RUA

JOAO AIRES LEITAO, corno reeonhecirnento da Câmara Municipal de Boa Vista a sua
contribuição ao desenvolvirnento técnico e econôrnieo do Estado de Roraima.

Art. 2° - A Prefeitura tornará as devidas providéncias para instalaçào, no prazo
de 90 dias, de placas indicativas corn a nova denorninaçào da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacào.

Art. 4° - Revogam-se as disposicôes em contrário.

Gabinete do Prefeito4(Boa Vist?R, em 12 de rnaio de 2006.

Av. General Penha Brasil, n° iou - Palacio 9 de Julho, SAO Francisco - Boa Vista -RR
Cep: 69305-130 I Fono: (95) 623.1719 -

www. boavista.rr.9OV. br



Ano XII
no 1725

quarta-feira
l7clemaio

de2006

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE

Criado pelo Decreta no 2171, de 12 de abril de 1993.

BOA VISTA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N o 857. DE 10 DE MAIO DE 2006.

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A GRANDE
LOJA MAç0NICA DO ESTADODE RORAIMA -
GLMER-, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no use de SUDS
atribuiçoes legais, fax saber que a CAMARA MUNICIPAL apro-
you, e eu sanciono a.seguinte:

L E I:

Art. 1 0. Fica considerada de utilidade pOblica a Gran-
de Loja Maçônica do Estado de Roraima - GLMER-, corn sede e
fare no Municipio do Boa Vista.

Art. 20. Este Lei entra em vigor no data de sun publicaçao.

Art. 30. Revogarn-se as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 10 de maio
de 2006.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 858;Dr12Dt1M1ODE2006.

DINOMINAA uA-P-s;NoBAIRRoPA;RAVlANA
PARA RVA JOAO AIREStEITAO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. -

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BQA VISTA, no use do SUDS
cn.,auiS6es legais, fez saber que a CAMARA MUNICIPAL apro-
You, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 10 - A Rua P-5, no bairro Parayiana, passe a ter
nova denominaçao: RUA JOAO AIRES LEITAO, come reconhe-
cimento do Cârnara Municipal do Boa Vista a sua contribui-
çäo ao desenvolvirnento técnico e econôrnico do Estado de
Roraima.

Art. 20 - A Prefeitura tomará as devidas providências
pore instalaçào, no prazo de 90 dias, de places indicativas
corn a nova denotninação do Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3°- Este Lei entra ern vigor no data de sun publicaçUo.

Art. 40 - Revogarn-se as disposiçoes ern contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 12 de male
de 2006.

tradilson Sarnpaio do Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUCE

PORTARIA N.° 038/2006 - SMSA

0 Secretário Municipal de Saóde, no uso de sues atri-
buiçães legais,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Nomear a servidora CECILIA DA CUNHA
CAMILO, come fiscal responsável pelo Processo no 039/05 e
dos contrctos no 1204/05, 1205/05, 1206/05, 1201/05,
1208/05 - PGMU - Aquisiçäo de material médico-hospita-
lar - parc atender as Unidades Básicas de Saáde e Hospital
do Criança Santo Antonio, durante o Periodo do vigência
do contrato.

Art. 20 - Este Portaria terá efeito retroativo a 15 de
Julho de 2005.

Cientifique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretório Municipal de Saide, ern 12 de
Maio de 2006.

Mario Capriglione
Secretário Municipal do - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.° 039/2006 - SMSA

0 Secretário Municipal de Saude, no use de sues atri-
buiçoes legais,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Nomear a servidor FABIANO JUN10 LIMA
ANDRADE, come fiscal responsavel pelo Processo no 0158/
05 e dos contratos no 1613/2005 e 1614/2005, 1615/2005
PGMU - Aquisição de Material de Limpeza Para atender a
SMSA.

Art. 20 - Este Portaria tern efeito retroativo a 25 de No-
vembro de 2005.

Cientifique-se,
Curnpra-se.

Gabinete do Secretária Municipal de Saáde, ern 15 de
Maio de 2006.

Mario Capriglione
Secretário Municipal do - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO

PARTICIPATIVA E CIDADANIA

SMGP/GAB/PORTARIA No 007/06.

.A Secretaria Municipal de Gestao Participative e Cida-
dania, no use de sues atribuiçaes legais;

RESOLVE:

Art. 10 - Suspender par extreme necessidade de servi-
ços as férias dos servidores Abaixo relacionados, previsto para
o periodo do 02/05/2006 a 31/05/2006, assegurando-Ihes
desde ja o gaze em momento oportuno.



	

Matr4cuIa	 Narn.	 Cargo! Funçao	 Ob.ervaçaa

	

25026	 Ana Oatjdta do Cunha Camila	 Agent. de Arttc.Iacaa	 -

	

41824	 CI..nIce Soar.. Macedo 	 Agent. de ON. Comunitoda	 -

	

41857	 Geruta di Fésimo P. dos $antos 	 Ag. Pubitco Municipal 02 	 -

	

25442	 Maim SilveIra do Roche	 Ass. So y. Diverse.	 -

	

41815	 Raquel AlmeIda di Sousa 	 Agent. de ON. Comunitada.

	

41507	 Santa Cristina Rend.Ira do Sliva 	 Agent. de ON. Com.jnitária.	 -

Art. 20 - Eta portaria entrará em vigor no data de sua
assinatura.

Certifique-se, publique-se cumpra-se.

Gabinete do Secretaria Municipal de Gestão
participativa de Boa Vista-PR, 02 de Maio de 2006.

Iraci Oliveira do Cunha
Secretária Municipal do - SMGP

- PREFEITUJ1A MUNICIPAL DE BOA VISTA
Rt	 CE IJc, 11, EW E OX!WADE BOA V6rA

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0155/2006
O Presidente do Fundaçao de Educação, Turismo, Es-

Porte e Cultural de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçäes
que Ihe concede o Estatuto Legal,

RESOLVE:
Art. 1° - Autorizar o deslocarnento corn onus da servidora

Maria Roselle Campos Guimarães, Superintendente de Turis-
ma desta Fundaçao, a cidade de Manaus - AM, no periodo de
16 a 19 de malo do ano em curso, para participar do "Missão
de Mercado Manaus".

Art. 2°- Esta portaria entrará ern vigor no data de sua
publlcaçáo.

D&-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidencia do FETEC, Boa Vista - PR, 11
do Maio de 2006.

Rodrigo de Holanda Menezes Jucó
Presidente do - FETEC

PREFTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LICITAçAO

Tornada de Preços no 054/2006
Processo 0073/2006-SMDS

o MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR, atravès da sua Comis-
são Permanente de Licita16o - CPL, nomeada pelo Decreto no
002/E, ano 2006, torna publico, Para conhecimento dos inte-
ressados, que so encontra aberta a Iicitaçao cicimo identificada
paro recebirnento de propostas de preços, de acordo corn as
indicaçOes seguintes:	 -

Objeto: REFORMA E AMPLIAAO DE 08 (OITO) UNIDADES
DA OFICINA DO PROJETO CRESCER E PROJETO SENTINELA.

Regime de execuçUo: Ernpreitada par Preço Global
Tipo de Licitação: Menor Preço
Local: Comissão Permanente de Licitação, situada no

Rua Penha Brasil, 1011 - Palãcio 09 de Julho - Anexo I - São
Francisco - Fone: (95) 3621-1155. Fax: (95)3624.15740 CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR.

Data e horário para apresentação de docurnentação e
proposta: 02/06/2006, as 04:30h. 	 -

Os interessodos deverao efetuar 0 pagamento no valor de
R$ 10,00 (dex reais), recolhido junta a Secretaria Municipal de
Finanças - SMFI, e retirar a Editol junto a CPL, no local no
indicado, a partir da data desta publicação ate odic 26 dt. .aio
de 2006, ern dias áteis, no horário dos 8h:30 min as ii h:30min
e dos 14h:30rnin as 16:00h. Nos demais localidades, a mesrno
poderá ser solicitado pelo e-mail saran@pmbv.rr.gov.br e
cpI@pmbv.rngov.br e havendo interesse em participar do certa-
me, o pagamento devera ser efetuado através de depósito ban-
carlo, em favor do Municipio de Boa Vista - PR, Agéncia 3797-4,
conta no 30.228-7, Banco do Brasil.

Os esclarecimentos e as inforrnaçaes necessárias aos
licitantes serão prestados pela CPL, nos horarios e dias menci-
onados.

Elizabeth de Holanda Farias
-.	 Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL
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"ISO DE LICITAçAO

PregUo Eletronico no 055/2006
Processo 011 4/2006-SMSA

Objeto: Aquisição de Material Medico Hospitalar Para
atender a SMSA.

Entrega dos Propostas: a partir de 11/05/2006 as 09h00
no sitio www.Iicitacoes-e.corn.br .

Abertura das Propostas: 30/05/2006 as 09h3Omin (Ho-
rãrio de Brasilia) no sitio supracitado.

lnicio do Disputa: 30/05/2006 as lOhOOrnin (Horário
de Brasilia) no sitio supracitado.

OEdital encontra-se a disposição dos interessados, no
sitio www.licitacoes-e.com.br  e no Cornissão Permanente de
Licitação, situada no Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de
Julho - Anexo I São Francisco - Boa Vista/RR, no horário de
08:00 as 12:00 e dos 14:00 as 16:00 horas, sendo fornecido
gratuitarnente mediante a entrega de urn CD-R.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LICITAçAO

Pregão Eletrônico no 054/2006
Processo 011 3/2006-SMSA

Objeto: Aquisição de Material Medico Hospitalar Para
atender a SMSA.

Entrega das Propostas: a partir de 17/05/2006 as 09h00
no sitio www.Iicitacoes-e.com.br.

Abertura das Propostas: 29/05/2006 as 1 5h30rnin (Ho-
rário de Brasilia) no sitio supracitado.

Inicio do Disputa: 29/05/2006 as 1 6hOornin (Horário
de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessddos, no
sitio www.licitacoes-e.corn.br e no Cornissão Permanente de
Licitaçao, situada no Rua Penha Brasil, 1011 - Palacio 09 de
Julho - Anexo I - Sao Francisco - Boa Vista/RR, no horatio de
08:00 as 12:00 e dos 14:00 as 16:00 horas , sendo fornecido
gratuitarnente mediante a entrega de urn CD-P.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LICITAçAO

Pregão Eletrônico n o 053/2006
Processo 011 1/2006-SMSA

Objeto: Aquisição de Material Medico Hospitalar Para
atender a SMSA.

Entrega dos Propostas: a partir de 17/05/2006 as 09h00
no sitio www.licitacoes-e.corn.br.

Abertura das Propostas: 29/05/2006 as 09h3Ornin (Ho-
ratio de Brasilia) no sitio supracitado.

lnicio do Disputa: 29/05/2006 as 1 OhOOrnin (Horario
de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no
sitio www.licitacoes-e.corn.br e no Cornissão Pennanente de
Licitação, situada no Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de
Julho - Anexo I - São Francisco - Boa Vista/PR, no horário de
08:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 horas, sendo lornecido
gratuitarnente mediante a entrega de um CD-P.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Pregoeiro

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RtlD DE WUCAO, 1tvIO, ESPORIES E OA1LR# DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - COPEL

PROCESSO: 0057/2006
OBJETO: Contrataçao de Serviços tie Pesquisas Turisticas.

COMUNICADO

A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC, através de sua Comissão Permanente de
Licitação - COPEL, norneada pela portarian°. 10/2006,
publicada em 10 de janeiro de 2006, tornapblico que o
Processo n°. 0100/2006, foi ANULADO, nos termos da Lei 8666/
93 e suas alteraçaes.

A decisão, no integra, encontra-se nos autos do proces-
so em epigrafe.

Boa Vista - PR, 16 de maio de 2006;

Natália Cristina Ferreira
Presidente do COPEL

PREFEITUJtA MUNICIPAL D[ BOA VISTA
anço CE muc, 1lMO, EPORIE E QIURA CE BCfl VISTA

ERRATA:

Na edição do Diário Oficial do Municipio n o 171 3/2006,
do dia 28 de Abril de 2006 (fI.04), foi publicodo o Extrato de
Convénio do processo 0116/2006 referente ao repasse de re-
cursos Para incentivar financeiramente a FEQUARJ nas apre-
sentaçães que seus associados farão durante as prograrna-
çbes do Boa Vista junina/ 2006 que serã rea!izada por esta
fundação.

Onde se lé: Processo: 117/06
Leia-se: Processo: 0116/06.

Boa Vista, 10 de Maio de 2006.

José Luciano Henriques de Meñezes Melo
Procurador/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Rkmrpw CE mtrtç&, 1tO, 6IOW3 E OARWA DE BOA VISTA

ERRATA:

Na edição do Diário Oficial do Municipio no 1720/2006,
do dia 10 de Abril de 2006 (11.05), foi publicado a Errata do
Extrato de Contrato do Processo 0055/2006 referente a loca-
çUo de 2 (dois) equipamentos de sonorizaçäo de pequeno por-
te corn operodor Para atender as acadernias abertas do Palco
Velia Coutinho e Parque Germano Augusta Sampaio.

Onde se lé: Processo: 0005/2006
Leia-se: Processo: 0055/2006

Boa Vista, 15 de Maio de 2006.

José Luciano Henriques de Menezes Melo
Procurador/FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RtlN) DE BXKAO, flO, EPORIE E OARWA CE BOA VISTA

ERRATA:

Na edição do Diario Oficial do Municipio no 1113/2006,
do dia 28 de Abril de 2006 (fI.04), foi publicado o Extrato de
Aditivo do processo 001/2001 referente a locação de mais (trés)
salas do irnovel situado no Av. Ville Roy, n o 292/E - Centro,
Para atender as necessidades desta fundaçao.

Onde se IC: Assinam: Rodrigo de Holanda Menezes Jucá.
Leia-se: Assinam: Osmar Marques do Silva Jánior.

Boa Vista, 10 de Maio de 2006.

José Luciano Henriques de Menezes Melo
Procurador/FETEC

PREFTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

DESPACHO

Pregao Eletronico no 017/2006
Processo 0039/2006-SMDS

HOMOLOGO EADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
0039/2006-SMDS - Pregào Eletrônico n°017/2006,tendocorno
objeto Aquisição de Material de Consurno, a fm de atender as



açães desenvolvidas pelo Programa de Atenção ao Idoso, ten-
do coma vencedora a empresa R. A. OLIVEIRA - ME par apre-
sentar o Menor Preço Global par late no valor total de R$
5.152,80 (cinco mil cento e cinqUenta e dois reais e oitenta
centavos).

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Desenvalvimento Social e Trabalho

PREFITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

DESPACHO

Pregào Eletrónico n° 027/2006
Processo 0088/2006-SMEC

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO n°
•0088/2006-SMEC - Pregäo Eletrônico no 027/2006, tendo
abjeto Contratação de empresa Para fornecimento de lanches,
a fim de atender o Prograrna de Melharia do Rendimento Es-
colar/PMRE do SMEC, tendo coma vencedara a empresa C S C
MELO - ME par apresentar o Menor Preço Global par late no
valor de R$ 11.496,00 (onze mil quatrocentos e noventa e
seis reais).

Stela Aparecida Damas do Silveira
Secretária Municipal de Educaçäo e Cultura

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOwçAO N° 117, DE 14 DE MARCO DE 2006.

DISPÔE SOBRE A ESTRIJTURA DE CARGOS, CAR-
REIRAS E REMuNERAcAO DOS SERVIDORE5 DO
QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CAMA-
RA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 -

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
no usa das atribuiçôes legais, faço saber que a Camaro Muni-
cipal aprovau e ele promulga a seguinte

RESOLUçAO:

TITULO I
Dos Disposiçães Preliminares e dos Conceltas

CAPITULO I
Dos Dispasiçäes Preliminares

Art. 10 Fica instituido a Piano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR dos Servidores do Quadro de Provimen-
to Efetivo do Camaro Municipal de Boa Vista, que objetiva
estabelecer estrutura de cargos e carreiras eqüitativa intenia-
mente e estrutura de retnunera56o equilibrada corn o merca-
do de trabalho de órgáos püblicas, bern coma disciplinar as
farmas de provimento, progressãa e prornoção.

Art. 20 0 PCCR instituido par esta Resolução fundamen-
ta-se nos principios canstitucionais do igualdade, do
Impessoalidade, do legalidade, do maralidade e do eficiéncia.

Art. 30 0 PCCR instituldo par esta Resolução visa a pro-
ver a Quadro Efetivo do Camaro de Boa Vista de um sistema
organizado de cargos, carreiras e remuneração, cam obser-
vância da apticaçáo do filosofia de cargo muitifuncianal, par
meio do adoçaa de cargos ampias e estratégicas, cam as Se-
guintes vantagens:

I - engloba, nurn mesmo cargo, todas as especialidades
abrangidas pela dimensáo adotada Para a respectiva natu-
reza do trobalbo, permitindo que haja flexibilidade Para seus
ocupantes exercerem atribuiçoes diversificadas, cam niveis
equivalentes de camplexidade e responsabilidade;

II - facilita a mobilidade dos pessaas no arnbita dos
diversas unidades arganizacianais, valorizanda a palivaiencia
e a enriquecimento do trabalha e, coma conseqUência, otimiza
a apraveitamento do patencial dos servidores, evitanda a sua
subutilizaçaa;

CAPITULO II
Dos Conceitas

Art. 40 Para as efeitos desta ResaIuçaa, cansideram-se:

I - Cargo Páblica: conlunta de atribuiçoes do mesma
natureza e cam iguais responsabilidades, sob Mma mesma
denaminaçãa, acarnetida a urn servidar, cam as caracteristi-
cas essenciais de criaçãa par Resaluçaa, denominaçãa pro-
pria, nümera certa e pagamenta pelos cofres pOblicas munici-
pais, de pravimenta em carOter efetiva;

II --Cargos em Camissäa: cargos de livre nameaçOa e
exoneraçUa, par Partaria do chefe do Fader Legislativa e corn-
preende as atividades de direçáo, chefia, assessoramento,
assistência e supervisãa, abedecenda 005 quantitativas esta-
belecidas em Iegislaçao própria;

III - Cargo Multifuncionol: canjunta de especialidades
de natureza abrangente e estratégica, permitinda clue baja
flexibilidade no exercicio de atividades diversificadas, cam
nIveis equivalentes de complexidade e responsabilidade;

IV - Carreira: possibilidade de crescimento do servidor
dentra do can unto de estOgias de urn cargo, mediante critéri-
as estabelecidas;

V - Categoria ou Faixa Salarial: instrumento que con-
tém referências salariais e passibilita pragressOo salarial ho-
rizontal do servidar, delimitada por valores mInimos, int e-
diários e rnOximos e identificada par letras;

VI - Especialidade: conjunto de atribuiçOes do mesrna
natureza e do mesmo grau de dificuldade e responsabilida-
de, inerentes a um detenninado cargo;

VII - Estágio: padraa de enquadramento funcional que
passibilita a promoçOo do servidor mediante o atendimento
cle requisitos econdiçOes estabelecidas no PCCR, identificado
par algarismos romanas;	 -

VIII - Grupo Ocupacional: conjunta de categarias funci-
onais reunidas segundo a correlaçäo e afinidade existentes
entre elas quanta a escolaridade exigida e/ou 00 grau deco-
nhecimento;

IX - ProgressOo Salarial: mudança do servidor do refe-
réncia em que se encontra Para outra imediatamente superior
no mesma faixa salarial do cargo que ocupa;

X - Promoção Funcional: mudana de estágio e catego-
rio salarial em que se encontro a servidor, dentro do mesmo
cargo;

XI - RemuneraçOo: e a montante, em moeda corrte,
paga mensalmente 00 servidor coma retribuiçào pelos ii-
ças prestados aa seu órgão de Iotaçao;

XII - Vencimento: retribuiçao pecuniOria fixada em par-
cela Onica mensal, devida 00 servldor pelo exercicia do cargo
au especialidade.

TITULO II
Do Quadra de Cargos de Provimento Efetivo e do

Quadra de Cargos em ComissOo

CAPITULO I
Do Quadra de Cargos de Provimento Efetivo

Art. 5° 0 Quadro de Cargos de Provimento Efetiva fica
constituido par 126 (cento e vinte e seis) vagas, distribuidos
no forma do anexo II desta ResaluçOo.

Art. 60 0 PCCR do Quadra Efetivo do Câmara Municipal
de Boa Vista fica constituido par quatro grupos ocupacionais,
a saber:

I - Grupo Ocupacianal I - Grupo de Apoio Operacional,
cam requisito de escolaridade correspondente 00 ensino fun-
damental incompleto; Para a cargo de Auxiliar Legislativo;

II - Grupo Ocupacionol II - Grupo de Nivel Fundamen-
tal, corn requisito de escalaridade correspondente 00 ensina
Fundamental campleto; Para a cargo de Auxiliar Técnico
Legislativo;



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA -N° 1725 	 17 de maio de 2006
05

III - Grupo Ocupacional III - Grupo de Nivel Medio, corn
requisito de escolaridade correspondente ao ensino médio corn-
pleto; para o cargo de Técnico Legislativo;

IV - Grupo Ocupacional IV - Grupo de Nivel Superior,
corn requisito de escoloridade correspondente oo ensino su-
perior completo; Para o cargo de Analista Legislativo;

V - Grupo Ocupacionol V - Grupo em ExtinçAo, englo-
bando todos as cargos que se encontrem em extinçAo.

Art. 70 0 Grupo Ocupacional I - Grupo de Apoio
Operacional, sera constituido pelos cargos Auxiliar Legislativo.

Art. 80 0 Grupo Ocupacional II - Grupo de Nivel Fun-
damental, sera constituido pelo cargo Auxiliar Técnico
Legislativo.

Art. 90 0 Grupo Ocupacional Ill - Grupo de Nivel Me-
dio, serA constituido pelo cargo Técnico Legislativo.

Art. 10 0 Grupo Ocupacional IV - Grupo de Nivel Supe-
rior, serA constituIdo pelo cargo Analista Legislativo.

Art. 11. 0 Grupo Ocupacional V - Grupo de Cargos em
Extinção, serA constituido pelo cargo de toquIgrafo; e sera ex-
unto a medida que for vagando.

CAPITULO II
Do Quadra de Cargos em Comissão

Art. 12. Os Cargos em Comissão, de Iivre nomeaçAo e
exoneração par Portaria do chefe do Poder Legislativo, corn-
preendem as atividades de direção, chefia, assessoramento e
assistência.

• An. 13. A estn,tura bAsica dos Cargos em Comissão do Ca-
mara Municipal de Boa Vista co. is mcirá em Resolução especifica.

TITULO Ill
Do Provimento

CAPITULO I
Do Provimento dos Cargos Efetivos

Art. 14. 0 ingresso nos cargos do Quadro de Provimen-
to Efetivo dar-se-A exclusivamente par concurso páblico de
provas ou de provas e titulos, no referenda iniciol do estágio
e respectiva categoria salarial em que a especiolidade estiver
prevista.

Art. 15. São requisitos Para ingresso nos cargos de pro-
vimento efetivo a escolaridade, a formação especifica e o re-
gistro em órgãos de classe, quando for o caso, e outras exi-

cias legais a serem definidas em Iegistação complemen-
L e especificadas nos editais dos concursos pOblicos.

Parágrafo Onico. As vagas oferecidas no concurso pCi-
blico deverão ser identificodas nominal e quantitativamente
par especialidade.

Art. 16. Do edital de abertura de concurso póblico cons-
torão, obrigatoriamente, o programa das disciplinas e a area
de atuoção do profissional recrutado e, quando a natureza do
cargo exigir, a definição dos cursos de especialização ou for-
maçAo técnica e a respectiva cargo horAnia.

Art. 17. t realização do concurso püblico Para as car-
gos de provimento efetivo do Câmara Municipal de Boa Vista,
competirá ao Departamento de Administração e Recursos Hu-
manos, que odotarA as medidos cabiveis Para em tempo hA-
bil reoliza-lo nos termo do Lei.

Art. 18. 0 preenchimento das vagas de cargos efetivos
deverA atender As necessidades de serviço do CAmara Muni-
cipal de Boa Vista, de acordo com as quais serão estabeleci-
dos, nos editais dos respectivos concursos pUblicos, as nOme-
ros de vagas Para provimento, formaçdo e as especializaçAes
profissionais requeridas.

ParAgrafo (,nico. NUo serA obrigatArio o provimento in-
tegral dos cargos efetivos criados nesta Resolução.

CAPITULOII
Do Provirnento dos Cargos em Comissão

An. 19. 0 ingresso no Quadro de Cargos em Comissão
do CAmaro Municipal de Boa Vista dar-se-A par ato de nome-
ação publicada no DiAna Oficiol do Municipio, sendo livre a
norneaçAo e a exoneraçAo a criteria do Chefe do Poder
Legislativo Municipal.

CAPITULO Ill
Do EstAgio Probatório

Art. 20. 0 servidor oprovado em concurso püblico, no-
meado e empossado, submeter-se-á ao estAgio probatório
durante três anos, a contar do data do inicio do exercicio,
Para adquirir estobilidade no serviço páblico.

Parágrafo Cinico. 0 servidor em estágio probatório terá
seu desempenho acompanhodo e avaliado, periódica e espe-
ciolmente, como condiçAo pam adquirir estabilidade, par co-
missão e critérios especialmente constituidos para essa finali-
dade, conforme disposto no Regime JurIdico Unico dos Servi-
dores P(iblicos Municipais.

Art. 21. 0 servidor que nAo preencher as requisitos ne-
cessários, obtendo avoliaçaes negativas, seth exonerado do
cargo, desde quelhe seja dada a oportunidade do contraditó-
rio e ampla defesa em processo administrativo.

TITULOIV
Da lmplantaçAo e do Enquadramento

CAPITULO I
Do lmplantação do PCCR

Art. 22. A implanta5ão do PCCR instituido par ésta Re-
solução constituir-se-á, iniciolmente, no possagem dos servi-
dores efetivos do sistema de classificação atualpara as car-
gos integrontes das tabelos de pessool, organizadas com base
nas disposiçoes desta Resolução.

CAPETULO II
DoEnquadramento no PCCR

Art. 23. 0 enquadramento dos servidores no novo PCCR
dar-se-á par meio de Portaria do Poder Legislativo Municipal.

61 0 0 Legislativo Municipal constituith comissão de im-
plantação deste PCCR, que deverA, para fins de enquadramento
dos servidores, observar as seguintes critérios:

I - CorrelaçAo dos atnibuiçaes ocupadas atualmente com
as descniçaes das otribuiçAes e requisitos dos novas cargos/
especialidades;

II - enquadromento no categonia salarial inicial do car-
go/especialidade identificado no item anterior e no referéncia
salorial conforme a tempo de servi5o prestado como servidor
do quadro efetivo do CAmaro Municipal, como se segue:

a)- ate 10 anos, referencia salarial 2;
b)- de 10020 anos, referencio salanial 3;
c)- acima de 20 anos, referéncia 4.
III - quando o servidor ja percebervencirnento maior do

que o salArio inicial de categoria, o mesmo deverA ser enqua-
drodo no salArio imediatamente superior co atual, sendo ye-
dada qualquer reduçAo.

§ 2° Após o enquodramento de que trato este artigo, p05-
sath a ser adotado o resultado do ovaliaçAo de desempenho.

§ 30 Os servidores que integrom o atual Quodro em
ExtinçAo poderAo optar pelo enquadramento no nova estruturo
de cargos e remuneração desde que suas atuois atribuiçAes e
escoloridode sejam compatIveis corn a nova proposto e opos
avaliaçao par porte do comissAo instituida Para esse fim.

Art. 24. Para a efetivaçAo do disposto no art. 24, o De-
portamento de Administração e Reçursos Humonos, apos a
publicação desta ResoluçAo, realizará a avalioção funcional
e a enquodramento dos servidores.

ParAgrofo Unico. Os efeitos financeiros decorrentes do
processo de enquadramento ocorrerão a partir do primeiro dia
do més subseqUente 00 prazo estipuladO no coput deste artigo.

Art. 25. Compete ao Departamento de Administroção e



Recursos Humanos a irnplantacãO e administração do PCCR
instituldo par esta Resolução.

Art. 26. Os enquadrarnentos decorrentes do implanto-
cáo do PCCR serão processadossegundo orientaçáo, supervi-
são e coordencicáo do Departanlento de Administração e Re-
cursos Hurnanos.

An. 21. Após o enquadrarnento dos atuais servidores,
nenhuma nomeação pora cargo efetivo poderaser efetuada
senão no referenda inicial de coda categoria funcional, yin-
culada a respectiva especialidade e condicionada a aprova-
cáo e habilitação em concurso páblico.

TITULOV
Do Desenvolvirnento Funcional do Servidor

CAPITULO I
Da Progressão Funcional

An. 28. A Progressão Funcionol consiste no evoluçao
salarial do servidor dentro do mesmo categoria salorial que
contém a especialidade/cargo, corn base nos resultodos do
Avaliação de Desempenho Funcional.

Art. 29. Será do competéncia de coda diretoria, medi-
ante a indicação do chefia imediato do servidor, propor a co-
rnissão constituida para essa finalidade a progressão funcio-
noI dos servidores indicados, escoihidos entre as elegiveis,
corn base no orçomento previsto para esse firn, visando a apro-
vação do respectivo Diretor.

Parágrafo Unico - A comissão de que trato o art. 28,
serO composta par 4 (quotro) membros, no minirno 2 (dois)
servidores municipals estáveis sendo: 2 (dois) do Departamento
de Adminlstração, 1 (urn) do Departamento dos Recursos Hu-
manos e 1 (urn) do Departamento de Finanços.

Art. 30. Seráo considerados as seguintes critérios e re-
quisitos paro habilitação do servidor co processo de progres-
são funcionol:

- ter no rninirno 36 (trinta e seis) meses de efetivo exer-
cicio como servidor do Cãmara Municipal.

II - a intersticio para a concessão de progressão funcio-
nal será de 24 (vinte e quatro) meses;

III - a servidor promovido por rneio de promoção funcio-
nal sornente estorá apto ao recebimento do progressáo fund-
anal após 24 (vinte e quatro) meses decorridos do sua
reclassificação;

IV - nao ter sofrido pena de suspensão e/ou odvertên-
cia par escrito nos 12 (doze) rneses que antecedem a efetivação
do progressão funcional;

V - nao ter foltas que, sornadas, perfaçorn rnais de 20
(vinte) dies, nos 24 (vinte e quatro) meses que ontecedern a
data de inicio 00 processo, salvo cosos previstos ern lei e/ou
justificado par obono do órgão;

VI - não ter perrnonecido em licença par rnois de 45
(quarenta e cinco) dios ininterruptos ou não, nos 24 (vinte e
quotro) meses que antecedern a efetivaçáo do progressão fun-
cional, salvo as cosos previstos em lei.

Art. 31. A Progressão Funcionol decorrerá, necessaria-
mente, do desernpenho obtido pelo servidor em funçao do
aumento do qualidode efetiva do trabaiho e do produtivida-
de, a ser aferido par meio do Avalloção de Desempenho, re-
gularnentado mediante Portoria.

Art. 32. 0 servidor que atingir a ijltirno referenda de
categoric solarial, correspondente 00 estãgio em que se en-
contra posicionodo, poderã ser beneficiado cam a elevaçáo
do cotegorla correspondente 00 estágio seguinte, dentro do
rnesmo cargo, cujo vencirnento será imediatarnente superior
00 atuol, desde que preencho as requisitos exigidos poro ocu-
paçáo de referido estágio.

Art. 33. A Camaro Municipal destinará, anuolmente,
verbo de 1% (urn par cento) do folha nominal de solários parc
progressão funcional de seus servidores.

- Art. 34. 0 Deportomento de Adrninistração emitWã re-
Iatório corn as names dos servidores aptos a progressão funci-
anal.

Art. 35. Fica interrompido 0 intersticio pare efeito de
Progressão Funcional, nos casos a seguir discriminodos:

I - Suspensão do vinculo funcional;

II- Afastomento porn tratomento de interesses porticulores;

III - Prisão decorrente de decisão judicial;

IV - Afastarnento porn Iicença corn preju'.zo de remuneração.

CAPITULO II
Do Promoção Funcionol

Art. 36. A prornoção Funcionol consiste no possogem
do servidor de urn estágio para outro imediotarnente superior,
dentro do rnesmo cargo e carreira.

§1 0 - Porn que a servidor posse porticipar de processos de
promoção funcional, deverá otender OOS seguintes requisitos:

I - Requisitos básicos parc 0 provimento previsto paro a
especialidode a ser preenchida, conforme a ANEXO I desto
Resoluçáo;

It - NEw ter, sofrido sançães administrativos come U.s--

pensão e/ou odvertência par escrito, nos 24 (vinte e qi	 o)
meses que antecedern a data de inicia do processo;

III - NEw ter foltos que, somados perfaçorn mais de 20
(vinte) dies, nos 24 (vinte e quotro) rneses que antecedem a
data de inicio do processo, salvo cosos previstos em Lei e/ou
lustificados par abono.

§20 -0 servidor somente poderá participar de processo
de prornoçáo para especialidades previstas em estágio imedi-
otamente superior em relação 00 que ele estiver ocupondo.

§3° - 0 enquadrornento do servidor dar-se-á sempre no
salãrio iniciol do nova cotegoria salariol ou no prirneiro referen-
da opós a seu solário, quando este jã for superior ao nivel inicial.

§40 - 0 Departamento de Recursos Humanos procederá
ao levantamento dos servidores aptos a serem promovidos den-
tro do coda carreira, de ocordo corn as resultados obtidos no
Ayaliaçao de Desempenho.

§50 - Aos servidores que integrom o atual Quodro Efeti-
vo do Camaro Municipal de Boa Vista e, que Ia tenham curn-
prido corn o intersticio previsto paro coda estágio e, venharn a
ser ayaliodo satisfatoriamente pela Comissão, poderá Ihe ser
concedido Prornoção Funcional, desde que, observados s-
ponibilidade financeira e orçarnentária do Camaro.

Art. 37. 0 servidor que ja se encontra no exercicio de
especialidade pertencente 00 quadra de pessoal do Camaro
Municipal e que vier a ser aprovado em concurso püblico e
conyocado Para posse sera enquadrado no categoria e refe-
rêncio salariol iniciais do novo cargo.

Parágrafo Unico - Fica assegurodo 00 servidor a direito
de incorporar o seu tempo de serviço paw efeito de oposenta-
doria, observado as preceitos legais vigentes.

TITULO VI
Dos Remonejornentos e Reodaptaçoes

CAPITULO I
Dos Rernanejarnentos

Art. 38. 0 Remanejarnento e a movirnentcçào interno
de servidores de uma area para outro, dentro ou fora de um
Departamento em que estejo lotado, procurondo conciliar as
interesses do Camaro.	 -

§10 0 remanejamento não irnplicorá olteração de car-
go, estágio ou salário.

§20 A transferencia de urn servidor de umo area pam
outro dentro do Camaro, dor-se-á medionte a concordãncio
do respectivo chefe.
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CAPITULOII
Dos Readaptaçoes

Art. 39. A Readaptaçáo Funcional for-se-6 necessãria
quando o servidor se encontrar impossibilitado de continuar
executando as tarefas pertinentes a sua atividade báslca, tendo
em vista a Iimitaçao que tiver sofrido em sua capacidade fisi-
ca ou mental.

Parágrofo Onico. A efetivação dos processos caracteriza-
dos como readaptaçUo par motivo de saUde obedecerá a seguin-
te ordem de prioridade Para alocação do servidor reabilitado:

I - aproveitamento no própria area de lotaçáo do servidor;

II - aproveitamento em outras areas que permitam
compatibilizar as condiçoes e capacidade laborativa do ser-
vidor, observadas as necessidades do órgäo.

Art. 40. A efetivaçao dos processos de readaptaçáo funci-
onal par motivo de soOde deverá ocorrer observando-se a estn,-
tura de cargos e especialidades constantes desta Resolução e
seguindo orientaçães do Junta Medico Municipal, que deverá
participar e acompanhar o desenvolvimento do processo.

TITULO VII

CAPITULO CJNICO
Do Vencimento e do Remuneração

Art. 41. Porn efeito desta Resoluçao, considera-se yen-
cimento a retribuiçao pecuniária devida ao servidor pelo exer-
cicio de cargo ou especialidade, de carreiras pertencentes ao
Quadro de Provimento Efetivo do Camaro Municipal de Boa
Vista, firmada Para a respectiva referéncia de vencimento.

Art. 42. Remuneração é o vencimento do cargo, acresci-
do de todas as vantagens pecuniárias, permanentes e transi-
tórias, estabelecidas em Resolução.

An. 43. As complementaçoes salariais pagas a cargos/
especialidades especificas, oriundas de verbas federais, esta-
duais ou municipals, em virtude de programas sociais tempo-
rários, emergenciais ou especiais, serão pagas como Vanta-
gem Pessoal Temporária, par meio de rubrica especifica em
separado e enquanto durar o referido programa, sendo veda-
do a incorporação, a remuneração, sob qualquer titulo.

Art. 44. A gratificaçao estabelecida no art. 19 do Reso-
luçao n076/94, fica fixada em 60% (sessenta) par cento sabre

o vencimento do servidor.

TITULO VIII

CAPITULO UNICO
Dos Disposlçães Gerais e Transitôrios

Art. 45. A jornada de trabalho dos titulares dos cargos
de provimento efetivo de que trata esta Resoluçäo e de 30
horas semanais e 6 horas diárias.

Art. 46. Os casos omissos que se verificarem no Im-
plantação do presente Resoluçao, obedecida as disposiçaes
nela contidas, serão dirimidos pela comissão constituida Para
esse fim, após parecer do Procuradoria Geral do Cãmara
Municipal.

Art. 47. Em face dos modificaçoes introduzidas no es-
trutura funcional e salarial do Camaro, estabelecidos no pre-
sente Resoluçao, fica o Poder Legislativo, desde là, autorizado
a propor alteraçoes e ajustes necessários a adequação do es-
trutura de cargos efetivos de forma a otimizar recursos no or-
çamento.

An. 48. As nomeaçães Para as cargos efetivos de que
trata esta Resotução serão efetivadas par meio de Portaria do
Legislativo Municipal de Boa Vista, observondo-se:

I. a prévia aprovação em concurso pbIico;

II. a disponibilidade financeira e orçamentária; e,

III. o cumprimento do legislaçao vigente, em especial a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

An. 49. Os anexos de que trata esta Resoluçáo são par-
tes integrantes e inseparáveis desta.

An. 50. Esta Resoluçao entro em vigor no data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário, corn efei-
tos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2006.

Plenário Estãcio Pereira de Melo, Boa Vista/RR, 14 de
Marco de 2006.

José Reinaldo Pereira do Silva
Presidente

Rogério Matos Moreira Trajano
1 0 Secretário

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLUçAO N° ill, DE 14 DE MARO DE 2006.

Anexo I

ESTRUTURAAO DO PIANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAçAO.

Requisitos ExigidosGrupo	
Cargo	 Estágio 

Categona	
Especialidacies

Ocupacional	 Salarial Experiência	 Escolaridade

I	 I	 A	 Dispensávet

Auxiliar de Serviços
Grupo de	 Auxiliar	 Cinco anos no estàgio	 Ensino	 Diversos

II	 B	 anterior do mesma Fundamental • Telefonisto

Apoio	 Legislotivo	
especialidade	 Incompleto • Motoristo

Cinco onos no estágio

Operacional	 Ill	 C	 anterior do niesma
especialidade



-	 a

Ensino
D	 Dispensóvel

II
Auxiliar

	

Grupo de	 -	 Cinco anos no estáglo
FundamentalTécnico	 II	 E	 anterior do mesma

Nivel	 especialidade	 Auxiliar Legislativo

Fundamental	

Legistativo
Cinco anos no estágio

III	 F	 anterior do mesma	 compteto
especiatidade

Ensino
G	 Dispensável

Técnico	 Cinco anos no estágio	
Medio	

Assistente Legislativo

	

Grupo de	 ii	 H	 anterior do mesma	 • Técnico em Contabilidade
Legistativo	 especialidade

Nivel Medio
Cinco anos no estágio

Ill	 I	 anterior do mesma	 Completo	 -
____ _________	 especialidade

.1	 Dispensável
Ensino

IV

	

Cinco anos no estágio	 Administrador

	

Grupo de	 Analista	 II	 L	 anterior do mesma -Advogado
de Comunicaçãoespecialidade	 Superior	

Social
Nivel	 Legislativo	 Técnico em Comunicaçáo

Social

	

Superior	 Cinco anos no estâgio
Ill	 M	 anterior do mesma	 Compteto

especialidade

D	 Dispensóvel
_______ __________V	 Ensino___ ____ 

	

Cinco anos no estágio	
Taquigrafia

	

Grupo Em	 Taquigrafo	 II	 E	 anterior do mesma	 Media
especialidade

	

Cinco anos no estágio	 completo

	

Extinção	
Ill	 F	 anterior do mesma

especiatidade

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLUAO N° 1111 DE 14 DE MARO DE 2006.

Anexo II

QUANTIFICAAO DE CARGOS

Grupo	 Cargo	 Especialidode Aprovodo

Grupo	 Auxiliar	 Auxiliar de Serviços DiVersos	 38 -

	

de	 LegislatiVo	 Motorista	 05
Apoio 	 Telefonista	 03

TOTAL DOGRUPO	 46
Grupo

	

de	 Auxiliar
NIvel	 Técnico	 Auxiliar Legislativo	 30

Fundamental 	 Legislativo
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Grupo	 Cargo	 Especialidade	
Quantitativo

Existente

Grupo
em	 TaquIgrafo	 Taquigrafia	 02

Ext inca o	 _________
TOTALGERAL	 02

ESTADO DE RORAIMA
CA1aRa MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLUAO N° 117, DE 14 DE MARO DE 2006.

Anexo III

DESCRIAO DE ESPECIALIDADES

Auxiliar de Servicos Diversos

• prévia habilitaçao em concurso pãblico;
• escolaridade: ensino fundamental conipleto..

Divisão de Serviços Gerais

executa seMços de limpeza em geral de: edifIcio pUblico, espanando, varrendo, lavando ou encerando
dependências, môveis, utensilios e instalaçäes;

• coleta lixo acumulado dentro dos depencléncias do Câmara e oufros locals, despejando-os em veiculos,
carrinhos e depósitos apropriados;

• lava objetos e utensilios;
• ajuda a dar conibate a insetos;
• aluda no execuçâo de trabalhos de alvenaria;
• coleta lixos, recolhendo-os a vasilhames próprios;
• lava e limpa paredes, tetos, móveis, - vidraças, banheiros, pisos e outros, utilizando utensilios e

equipamentos adequados, observando as normas de higiene e segurança;
• desinfecciona sanitários e outros locals, de acordo com as necessidades;
• transporta obletos, volumes, equipamentos e outros, quando solicitado;
• conserva maquinas, equipamentos, utensIlios e outros utilizados no desenvolvimento de suas atividades,

mantendo-os sempre limpos e em condiçoes de operação imediata;
• requisita material pam realizaçdo de seu trabalho
• identifica e registra qualquer anormalidade corn maquinas, equiparnentos, objetos, utensilios, instalaçào

e outros, solicitando reparos, quando for o caso;
•. presto irifonnaçôes ao páblico, relativas co setor onde devera dirigir-se e com quemtmtar;
• confere saida de máquinas, equipamentos, materials e quaisquer outros bens do unidade onde trabatha,

veriflcando se a retimda dos mesmos foi autorizada pelo setor competente;
• executa outras atividades correlatas ao cargo.

.a1



DEscRlçAo DE ESPECIALIDADES

Auxiliar Legislativo

• prévia habilitaçâo em concurso pOblico;
• escolaridade: ensino fundamental completo.

Todos as Departarnentos

• coleta e compila dados diversos, consultando documentos, transcriçóes, arquivos e ficharios;
• efetua lançamentos corn auxilio de calculadoras e/ou computadores;
• controla requisiçöes e recebirnentos de materials de consumo providenciando o formulario de

solicitaçáo e acompanhando a entrega dos mesmos;
• redige cartas, rnernorandos, oficios e outros textos necessários ao curnprirnento das tarefas

pertinentes ao setor, digitando-os imprimindo;
• elabora atas, quadros e mapas demonstrativos, relatorios e foihas de pagamento, utilizando

calculadoras elou computadores, observando as deterrninaçoes legais;
• organiza e mantérn arquivos e fichorios de documentos referentes ao setor, procedendo a

classificaçao, tiquetagern e guarda dos mesmos;
• examina, despacha e/ou instrui processos relacionados corn a sua unidade de trabaiho,
• providenciando o encarninhamento dos rnesmos;
• estuda processos de pequena comptexidade, relacionados corn assuntos de caráter geral ou

especifico do repartiçao, preparando as expedientes que se fizerem necessários;
• aplica regutamentos e normas referentes a administraçao tegislativa municipal, ern assuntos de

pequenas cornplexidades;
• zela pelo funcionamento e pela conservaçâo dos equiparnentos e materiais utilizados;
• prepara as tarefas de digitaçao de acordo corn as instruçöes especificas;
• mantérn a seqüência e o controle dos documentos;
• executa outras atividades correlatas ao cargo.

DEScRIçA0 DE ESPECIALIDADES

Telefonista

• prévia habilitaçäo em concurso pUblico;
• escolaridade: ensino fundamental completo.

Divisáo de Servicos Gerais

• atende telefonernas e as transfere para as setores do Câmara;
• organiza e mantém sempre atuatizada agenda corn as telefones de todos as servidores,

vereadores e autoridades;
• presto inforrnaçoes ao pUblico, esclarecendo e tirando pequenas düvidas;
• opera equiparnentos integrantes da instalaçao de programas, de acordo corn as normas e

procedimentos técnicos;
• zela pelo funcionamento e pela conservaçào dos equiparnentos e materials utilizados;
• executa outras atividades corretatas ao cargo. 	 -

PREFEITURA DE

Boa Vista
CADA CIA MEIHOR

A PREFEITURA INTENSIFICOU OS
TRABALHOS DE LIMPEZA NAS RUAS.

FAA A SUA PARTE E AJUDE A MANTER
A CIDADE LIMPA



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N o 1725	 17 de maio de 2006
11

DEscRlçAo DE ESPECIALIDADES

Motorista

• prévia habilitaço em concurso piblico;
• escolaridade: ensino fundamental completo;
• Carteira Nacional de Habilitaçáo "C"

Todos as Departamentos

• realiza vistoria velculos, verificando a estado dos pneus, nivel de combustIvel, água, óleo do
motor, testando freios e parte elétrica;

• dirige velculos oficiais, manipulando seus comandos e observando o fluxo de trânsito e
sinalizaçào;

• cumpre ordens de serviço, verificando itinerário, montando as dodos em formularios próprios;
• mantèm, sempre a mao, do documentaçao pessoal e do veiculo, apresentando-a quando

solicitada pelas autoridades corn petentes;
zela pela manutenção e conservaçáo do veiculo, comunicando falhas e solicitando reparos;

• mantém e conservaçóo do limpeza do veiculo sob sua responsabilidade;
• executa outras atividades correlatas ao cargo.

DEscRlçAo DE ESPECIALIDADES

Assistente Leqislativo

• prévia habilitação em concurso póblico;
• escolaridade: ensino media completo.

Todos as Deportamentos

• coleta e cornpila dodos diversos, consultando documentos, transcriçôes, arquivos e ficharios;
• efetua lonçamentos cam auxilia de calculadoras c/cu computadores;
• controla requisiçães e recebimentos de rnateriais de consurno, providenciando o formulário de

solkitaçäo e acornponhando a entrega dos rnesmos;
• redige cartas, memorandos, oficios e outros textos necessaries ao cumprimento dos tarefas

pertinentes ao setor, digitando-os irnprimindo;
• elabora atas, quadros e mapas demonstrativos, relatórios e folbas de pagamento, utilizando

calculadoras e/ou computadores, observando as determinaçôes legais;
• controla e exomina documentos, efetua pagamento no rede bancária ou fora dela e presto contas

de suprimento de fundos e quaisquer outros recursos, confrontando as documentos cam a
importância;

• prepara, despacha e controla documentos relativos a todos as Departamentos do Camaro,
preenchendo formulários préprios, elaborando-os, instruindo-os e encarninhando-os aos setores;

• organiza e mantém arquivos e fichários de documentos referentes ao setor, procedendo a
classificaçäo, tiquétagem e guarda dos mesmos;

• exarnina, despacha e/ou instrui processes relacionados corn a sua unidade de trabaiho,
providenciando a encaminhamento dos mesmos;

• acompanha a andamento de expediente ou processes de interesse de sua unidade de trabalho,
mantendo cantatas internos e externos, esclarecendo duvidas e tomando providencias para
atender as necessidades do serviço.

• estuda processes de pequena complexidade, relacionados cam assuntos de caráter geral ou
especifico do repartiçäo, preparando as expedientes qué se fizerem necessários;

• aplica regularnentos e normas referentes a administraçäo legislativa municipal, em assuntos de
pequenas corn plexidades;

• opera equipamentos integrantes do lnstalação de programas, de acordo corn as normas e
procedimentos técnicos;

• verifica as especificaçoes exigidas para a funcionamento do computador e seus sisternas
periféricos, bem coma as condiçoes ambientais; 	 -

• zela pelo funcionamento e pela conservação dos equipamentos e materiais utilizados;
• opera editores de textos, planilhas eletronicas, gerenciador de banco de dodos e outros

"softwares" disponiveis;
• prepara as tarefas de digitaçao de acordo corn as instruçães especificas;
• mantém a seqüència e o controle dos docurnentos;
• executa outras atividades correlatas ao cargo.



IM

DESCRIcAO DE ESPECIALIDADES

Técnico em Contabilidade

• prévia habilitação em concurso pUblico;
• escolaridade: ensino medio completo;
• curso especIfico em Técnico em Contabil

Departamento de Finanças e Divisáo de Contabilidade

• supervisiona, coordena e executa serviços auxilicires de contabilidade;
• escritura analiticamente os atos e fatos administrativos;
• examina empenhos de despesas, verificando a classificação e a existéncia de despesa;
• promove a elaboraçao de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa;
• examina processos de prestaçôo de demonstrativos de contas de qualquer natureza;
• auxilia no etaboraçao de inventários e demonstrativos patrimoniais;
• confere, escritura e acompanha a execuçáo orçamentária;
• promove a prestacão de contas, acertos e ajustes de contas em geral;
• promove a conciliação de contas bancárias;
• mantém o controle de recursos vinculados;
• procede ao levantamento de tomadas de contas de despesas e responsáveis por bens e

valores;
• levanta dados para a confecçào de proposta orçamentária;
• acompanha a posiçäo de dotaçoes orçamentárias e de creditos adicionais;
• procede conferencias de foiha de pagamento e de demonstrativos referentes a pessoal;
• executa outras atividades correlatas ao cargo.

DESCRIO DE ESPECIALIDADES

Técnico em Comunicaçào Social

• prévia habilitaçao em concurso püblico;
• escolaridade: ensino superior completo em Comunicaçáo Social, Jornauismo ou Publicidade;
• recistro orofissional no óraão de classe.

Assessoria de Comunicacão Social

• elabora programas de informaçoes e divulgaçao em todos os seus aspectos;
• seleciona as assuntos e pràmove sua organizaçäo, arquivando-os em ficharios apropriados;
• seleciona e critica textos, desenhos, fatos, slides e filmes;
• coordena e avalia a execução de campanhas e programas de exibiçao de material informativo;
• seleciona as velculos de divulgaçáo adequados a cada mensagem, considerando as assuntos e

clientelas;
• planeja a execuçdo e montagem de "stands" para feiras e exposiçôes, visando divulgar as

atividades do legislcitivo;
• organiza, no ambito de sua area profissional, solenidades de inicio e inauguraçäo de obras,

assinaturas de convênios, contratos e outros eventos relevantes parc o municIpio;
• acompanha a andamento de obras, realizando registros fotogréficos e outros;
• assessora a chefia imediata em assuntos pertinentes a funçdo ou outro órgão do legislativo;

quando solicitado ou designado par quem de direito, no interesse do legislativo;
• promove a divulgaçao interna de cartazes, folders e outros meios de informaçaes que seja de

interesse coletivo do legislativo;
• executa outras atividades correlatas ao cargo. 	 -
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DEscRlçAo DE ESPECIALIDADES

Assessor em Comunicaçao Social

• prévia habilitaçdo em concurso püblico;
• escolaridade: ensino superior completo em Comunicação Social, Jornalismo ou Publicidade;
• reqistro profissional no órclão de classe.

Assessoria de Comunicacáo Social

• elabora programas de informaçaes e divulgação em todos as seus aspectos;
• seleciona as assuntos e promove sua organização, arquivando-os em ficharios apropriados;
• seleciona e critica textos, desenhos, fatos, slides e fumes;
• coordena e avalia a execuçäo de campanhas e programas de exibiçâo de material informativo;
• seleciona as veiculos de divulgaçao adequados a cada mensagem, considerando os assuntos e

clientelas;
• planeja a execução e montagem de "stand?' para feiras e exposiçöes, visando divulgar as

atividades do legislativo;
• organiza, no ambito de sua area profissional, solenidades de inIcio e inauguraçào de obras,

assinaturas de convêrvios, contratos e outros eventos relevantes para o municIpio;
acompanhci o andamento de obras, realizando registros fotograficos e outros;

• assessora a chefia imediata em assuntos pertinentes a funçdo ou outro órgâo do legislativo,
quando solicitaclo ou designado por quem de direito, no interesse do legislativo;

• promove a divulgaçao interna de cartazes, folders e outros meios de informaçoes que seja de
interesse coletivo do legislativo;

• executa outras atividades correlatas ao cargo. 	 -

DESCRIAO DE ESPECIALIDADES

ESPECIALIDADE:	 CEO:

Administrador
REQUISITOS PAPA PROVIMENTO:

• prévia habilitaçao em concurso pUblico;
• escolaridade: ensino superior completo em Administraçäo;
• reciistro profissional no órclão de classe.

.INDICAçAO DE LOTAçAO:

Todos os DepartamE
DEScRIçAO DAS PRINCIPAlS ATIVIDADES:

• analisa recursos disponiveis e rotina dos serviços, colhendo informaçoes em documentos, junto ao
pessoal ou por outros meios, para avaliar, estabelecer ou alterar práticas administrativas;

• estuda e propöe métodos e rotinas de simplificaçao e racionalizaçao dos serviços e respectivos pianos
de aplicaçao, utulizando organogramas, fiuxogramas e outros recursos, visando operacionalizar e
agilizar os referidos serviços;

• analisa os resultados de implantação de novos metodos, efetuando comparaçöes entre as metas
programadas e resultados atingidos, para corrigir distorçôes;

• avaiia desempenho e planeja serviços administrativos;
• determina a metodologia a ser utulizada nos serviços ligados a anáiise, ciassificaçao e avaiiação de

cargos, redigindo as instruçóes necessórias para impiantaçao e aperfeiçoamento do sistema de
classificação de cargos;

• prepara os estudos pertinentes a recrutamento, seleçao, treinamento, promoção e demais aspectos da
administraçäo de recursos humanos, utulizando seus conhecimentos e compilando dodos para definir a
metodologia, formularios e instrUçóes a serem utilizados;

• acompanha o desenvoivimento do estrutura administrativa verificando o funcionamento vigente,
visando propor e efetivar sugestöes;

• executa e administra treinamentos tie capacitaçào em geral;
executa outras atividades correlatas ao cargo.



DEscRlçAo DE ESPECIALIDADES

ESPECIALIDADE:
	 CEO;

Ad
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

•	 Prévia habilitaçao em concurso páblicd;
escolaridade: ensino superior corn pleto em Direito;

•	 registro profissional no OAB.
INDICAçA0 DE L0TAçAOt 	 -

Procuradoria
cAo DAS PRINCIPAlS ATIVIDADES;

• analisa e ernite pareceres em processos administrativos;
•	 participa de sindicancias, oferecendo orientaçóes juridicas;
•	 elabora minutas de termos de acordos, convenios, decretos, portarias, projetos de leis,

etc.;
• emite pareceres sabre as minutas de projetos de lei, projetos, convenios, acordos,

contratos de concessäo ou permissäo remunerada ou gratuita de uso dos bens imóveis
municipais, bern corno sua Iavratura e registro, etc.;

•	 mantém-se informado sobre a tegislaçao federal, estadual e municipal;

•	 mantém-se informado sabre as legislaçaes estaduais e federais que disciplinary
legislaçào municipal;

•	 elabora pareceres na area administrativa quando solicitados par autoridades
competentes;

•	 elabora relatorios, pianos, projetos, arbitragem, laudos, assessorias em geral;
•	 defende o municipio nas esferas civil, trabalhista e criminal, em qualquer grau de

jurisdicao onde for autor ou réu;
•	 emite pareceres em processos internos que envolvam questôes judiciais;
•	 instrui as autoridades competentes na execuçäo dos contratos e convénios, orientando-os

quanto as obrigaçóes do municIpio e do outra parte àsexigéncias a serem feitas;
• cnantém informada as autoridades competentes quanto ao andamento de processos;
• fax o acompanharnento de todos as feitos que envolvam o name do municIpio e

principalmente os dos interesses deste;
•	 promove ajuizamento do dIvida ativa e outros créditos do municIpio, cobráveis

ludicialmente;

RES0LUçA0 n o 117/06, del 4 de Marco de 2006

Anexo IV

Tabela Salarlal

Jornada de trabaiho do 30 horas semanais

REFE RE NC IA

CARGO Categarli
Salarial
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C,a
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-	 F

F
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a I
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61

II!.1.taII

2.8180312.958931 3.1
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PREFEfIURA DE

Boa Vista
CAD?. DI?. MELMOR

CIDADANIA COM ENDEREO
CERTO,

UTILIZE 0 NUMERO
RESIDENCIAL QUE CONSTA
NM PL4'LCAS BRANCAS COM

NUMEROS AZUIS.

PREFEITURA DL

Boa Vista
CAD?. Dl?. MELHOR

PROJETO DE PLAI9TIO DE
MELANCIA PATI A GERA

TRABALHO E REND,A NM
COMUNIDADES INDIGENAS.

PkEFLITIJRA DL

Boa Vista
CAD?. DIA MEEHOR

SERVIDOR, AGORA S,EU
CQNTRACHEQUE E

ELETRONICO. PROCURE 0
TERMINAL DO BAl1CO DO

BRASIL MAIS PROXIMO
DE VOCE.

PREFELTURA DL

Boa Vista
CAD?. DI?. MELMOR

QUER FALAR COM A
PREFEITURA QE BOA VISTA?

UGUE GRATIS PARA 0
NUMERO 156 OU ACESSE

WWW.BOAVISTA.RR.GOV.BR

PREFLITURA DL

Boa Vista
CAD?. DI?. MELHDR

BOA VISTA LIMPA E BOAR
VISTA LINDA. ENTRE VOCE

TAMBEM NESSA CAMPANHA
DA PREFEITURA EM DEFESA
DO MEIO AMBIENTE E DA

VIDA

PRflLITURA DL

Boa Vista
CAD?. DI?. MELKOR

PROJETO DE FRUTICULTURA
IRRIGADA VALE DO RIO

BRANCO: MAIS EMPREGOS
PARA A POPULAAO E MAIS

FRUTAS NM FEIRAS E
MERCADOS.
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Boa Vista
CADA D1A MELHOR

Poder Leg islativo
Presidente:

José Reinaldo Pereira do Silva
Vice- Preside nte:.

Paulo Miguel Marchioro
Primeiro Secretário:

Rogério Matos Moreira Trajano
Segundo Secretário:

Sebastiao Correa Lira Neto
Alfonso Rodrigues do Vale, Braz As-4

sis Behnck, Francisco Pleneilda Pereira
Gouveia, George do Silva Melo, Irace-
ma Arald, Ivo de Souza Pereira, Marcelo
Vieira de Carvalho, Maria de Lourdes
Pinheiro, Osmar Francisco Sampaio do
Silva.

PRLFLITUAA DL

Boa Vista
CADA CIA M([HOR

FAA EXERCICIO NM
ACADEMIAS ABERTAS DO

CENTRO E DO PARQUE
GERMANO AUGUSTO.
DE S[GUNDAA SEXTA,

DM1 8H30 AS 21 H.
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